
PREFEITURA DO MUNicípIo DE .rUNDiAí SP

LUIZ FERNANDO MAClIAI)O, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo. no uso cle suas atribuições legais, em especial ao arl. 72, incisa IX da Lei

Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo
Ro 12.749-(5/20 1 9> -------------------------------------------------- ---------------------------.

CONSIDERANI)O o disposto na Re.se/ração n' 4, de 13 de março de 2013, do C:onde/óo

Naciorta[ de Assistêllciu Social que tnstxtu\ ü Politica Nacional de Educação Petmanertte do

Sistema Urtico da Ássisiência Social - PNEU/SUAS, -------- ----------------.......................

CONSIDEliANDO o disposto no Capítulo 111, Seção V, da Lei Municipal n' 8.265, de 16 de

julho de 2014, que regula a Ge.s/õo do Tuba/bo no S/.s-/ema C/n/co de ,4.s.s;s/ênc/a Soc/cz/

(SUAS - .IUNDIAÍ) em nosso Município,

D E CnE T A

Art. 1" Fica instituído o NUC'Z,EO /V(/N/C/.f)HZ Z)E EZ)U(:Hç40
PERMANENTE DO SISTEMA UNICO DE ÁSSISTENCIA SOCIAL - NEP/SUAS Jündictí.

v\ncu\aüo à Unidade de Gestão de Assistência e [)esertvolvimento Social - UGADS, com as

seguintes atribuições:

1- realização de diagnósticos de competências e necessidades de qualificação

e de formação, oferta e implementação de ações cle formação e capacitação;

11 - participação social na elaboração de diagnósticos de necessidades de

qualificação e no planejamento das ações de Educação Permanente;

l l l desenhar planos de cursos e matrizes pedagógicas;

IV - interlocução, diálogo e cooperação entre os diferentes sujeitos

envolvidos na implementação da F'o/í//ccí de Educação /'er/ncznen/e;

V - articular a pactuação, bem como a validação de conteúdos, em conjunto

com o órgão gestor;
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VI - proposição de alternativas às equipes responsáveis pela
Governo;

Vll - disseminar conteúdos produzidos e sistematizadosl

Vlll - contribuir para a elaboração do P/ano À/unfc@a/ de Edzlcação

Permane/z/e, cuja proposta de trabalho forneça subsídios para a instituição da Po/í//ca
Municipal de Educação Permanente do Sistetlla Único de Assistência Social.

Art. 2' O desenvolvimento das ações do A/E/]b6(/HS /w/zdlaí deverá estar

i)au\ado pe\a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS - PNEP/SUAS, aprovada

pela J?eso/uçâo n' 4, de 1 3 de março de 20 1 3, do Conde//zo À/ac/ona/ de .4ss/s/anciã Soc/a/, ou
outra que vier a substituí-la.

Art. 3' O A/E.lll/St/HS /w/zd/a/ trabalhará com a seguinte perspectiva
político-pedagógica:

1 - a centralidade dos processos de trabalho e das práticas profissionais;

11 - o princípio da interdisciplinaridade;

Jll - o princípio da aprendizagem signiílcat

IV - o princípio da historicidade;

V - o desenvolvimento de capacidades e competências requeridas pelo SUAS.

Art. 4' No desenvolvimento de suas atribuições, o ATEPHS&4S /uní//aí

deverá levar em consideração a execução das seguintes atividades:

1- a problematização do saber e da experiência, que resulta dos processos de

implementação do SUAS;

11 - a produção de conhecimentos sobre os diferentes aspectos do trabalho e

do controle social no SUAS;

111 - a elaboração de diagnósticos de necessidades de qualificação dos

dogestãoS

trabalho noa

iva;

trabalhadores
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urgamzaçao cie ooservatonos de praticas profissionais;

V - a sistematização de experiências de gestão e nroviment

lv a

benefícios;
o de serviços e

VI - o planejamento de ações de formação e capacitação;

VI 1 - o acompanhamento das ações de formação e capacitação realizadas;

Vll] - a socialização e disseminação das informações e conhecimentos

produzidos, por meio da realização de fóruns, jornadas, seminários, entre outros;

IX - a validação de certificados de ações de formação e capacitação

adquiridos externamente aos percursos formativos estabelecidos na Po/í//ca Àracíona/ de

Educação Permclnertte do Sistema Urtico de Assistência Social - PNEP/SUAS.

Parágrafo único. Caberá ao /VE/]ZSt/HS ./w/zd;az' organizar

s percursos formativos:

1 - Percurso Formativo - Gestão do SUAS;

11 - Percurso Formativo - Provimento

Socioassistenciais;

111

as atividadesIV]

dentro de trê

de Serviços Benefíciose

Percurso Formativo Controle Social do SUASr

Art. 5' Em relação aos três percursos formativos, caberá a realização das

seguintes atividades:

1 - de capacitação:

a) Capacitações Introdutórias;

b) Capacitações de Atualização;

c) Supervisão Técnica;
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ii - çl9..bnnaçãQ

a) Cursos de Aperfeiçoamento

Art. 6' O NE.f ./w/zd/a/ será constituído por 9 (nove) servidores

lotados na UGADS, sendo, no mínimo, 5 (cinco) servidores ocupantes de cargos efetivos do

quadro de pessoal da Administração Pública, todos nomeados por portaria do(a) Gestor(a) da
UGADS, observando a seguinte composição:

1 - 2 (dois) representantes do Depor/ámen/o de Pro/eção .Sacia/ Z?ás/ca; o

Diretor como ouvinte;

11 - 2 (dois) representantes do Z)arar/a/nem/o de Pro/eçâo Sacia/ .Especfa/; o
Diretor como ouvinte;

111 - 2 (dois) representantes do Z)arar/ámen/o de P/angamen/o, Ges/âo e

Finança.ç; o Diretor como ouvinte;

IV - l (um) representante do Depor/amem/o de mgí/anciã Sacia/;

V - 2 (dois) representantes da C,/nfdade ,4dyun/a de ,4.çsis/ênc/a e

Z)eóenvo/vime/?/o Soc/a/, sendo um deles o Gestor Adjunto.

g I' Os Diretores de cada Departamento também farão parte do NEP, sda

enquanto "ouvinte'' seja enquanto membro efetivo.

1 2' A instituição do ATE./3ZSC/HS ./w/zd/aC instância colegiada, deve obedecer

a critérios democráticos e participativos, podendo ter o seu número de integrantes ampliado

para gestores, trabalhadores, usuários, e demais profissionais que contribuam com o processo

de formação permanente e continuado, desde que haja decisão nesse sentido por parte do
NUCLEO.

Art. 7' O ATE/IZSZI/HS / /zela/ está subordinado ao Z)epal/ámen/o de

Platlejamento, Gestão e Finanças da UGÀX)S - Divisão de Gestão Logística e

,4dm/nfs/ra//va - DGZ,4, que o subsidiará com um funcionário efetivo de nível superior, para a

coordenação do referido NÜCZ,EO e o apoio de gestão necessário, se utilizando de ferramentas

de planeamento e gestão estratégica, bem como auxiliando na operacionalização de suas
atividades.
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$ 1' Cabe ao Diretor da área o estabelecimento de diálogo uníssono com o

Gabinete, Gestão Adjunta, Proteções Sociais (Básica e Especial) e Vigilância Social da

UGADS, para pianelamento e execução de ações que Ihe competem.

g 2' Para a consecução de seus objetivos, poderá valer-se do apoio técnico de

terceiros, delegar competência ou lImIar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos.

g 3' A co-gestão das ações desenvolvidas pelo ATUCZ,EO, será realizada pelo

Fórum de Trabalhadores do Sistema Unico de Assistência Social de Jundiaí, akxaxÉ;s de

encontros sistemáticos, com o objetivo de apreciação e deliberação das propostas elaboradas.

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dez dias do mês

de setembro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

Tabu/ACS


